
CÁLCULO – CONDENAÇÃO 

Acórdão: 4431401 - Acórdão - DO EXPOSTO, voto por conhecer e dar provimento parcial ao recurso inominado interposto 

apenas para determinar a aplicação do INPC como índice de correção monetária na espécie, mantendo os demais termos 

da sentença recorrida. Sem condenação da parte recorrente em custas processuais e honorários advocatícios, face o 

provimento recursal parcial. 

Sentença: 31789905 - Sentença - Face ao exposto, julgo PROCEDENTE o pedido autoral, para CONDENAR a SEGURADORA 

LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT S/A a pagar ao autor a importância de R$ 9.450,00 (nove mil, quatrocentos e cinquenta 

reais) - somada de correção monetária a partir do evento danoso (13/11/2013) e de juros de mora à razão de 1% (um por 

cento) ao mês sobre o principal corrigido, a partir da citação (25/03/2015), conforme a súmula n. 426 do STJ
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Dados básicos informados para cálculo 

Descrição do cálculo 
RETROAGIMOS 1 MÊS NA DATA DE CORREÇÃO, POIS O INDEXADOR ESTAVA 
ATUALIZADO ATÉ FEVEREIRO E O CÁLCULO FOI FEITO ATÉ MARÇO, MÊS DO 
DEPÓSITO JUDICIAL   

Valor Nominal R$ 9.450,00 

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio. 

Período da correção Outubro/2013 a Dezembro/2021 

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples 

Período dos juros 25/03/2015 a 04/01/2022 

 

Dados calculados 

Fator de correção do período 2983 dias 1,632687 

Percentual correspondente 2983 dias 63,268682 % 

Valor corrigido para 01/12/2021 (=) R$ 15.428,89 

Juros(2477 dias-82,00000%) (+) R$ 12.651,69 

Sub Total (=) R$ 28.080,58 

Valor total  (=) R$ 28.080,58 

 

COMPROVANTE DO DEPÓSITO EM 04/01/2022 

 


